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O Vereador que o presente subscreve, ao usar

das atribuições conferidas pelo Artigo 128, § í", inciso I do Regimento lnterno

desta Casa de Leis e nos termos do contido na LDO/2025 através do Programa:

10 - Programa de Construção e Manutenção de lnfraestrutura e Serviços da

Área Urbana e Rural; Ação 2093: Manter as Atividades da Gerência de

lnfraestrutura da SEIMOB; INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao

EXGELENTÍSS]MO SENHOR PREFEITO - JOÃO DOUGLAS FABRíCIO,

sugerindo que seja construído um Parque Ecológico no Parque Natural

Municipal Gralha Azul com campinho society, Academia da Primeira ldade

"APl" Academia da Terceira ldade "ATl" transformando em um espaço de

recreação e lazer localizado na Rua Ágata entre as Ruas Topázio, Cristal e

Brilhante no Jardim Tropical L

JUSTIFICATIVA: A Presente lndicação visa

atender as solicitaçóes dos moradores da localidade, sendo que um parque

ecológico a comunidade é uma iniciativa que traz uma série de benefícios

sociais, ambientais e econômicos, sendo eles: preservação ambiental, espaço

de lazer e recreação, educação ambiental, saúde e bem-estar, valorização do

imóvel e desenvolvimento local, promoção de sustentabilidade, aumento da

coesão social, dentre diversos outros.

A construção de um parque ecológico não é

apenas a criação de um espaço verde, é um investimento no futuro da

comunidade. Promove um ambiente saudável, educa sobre a importância da

natureza e proporciona um local de convivência e lazer. Sem dizer que o local
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hoje encontra-se com mato muito alto e virou local abandonado, onde pessoas

tem descartado entulho, lixos, moveis.

em realidade,

gerações.

Portanto é fundamental transformar essa visão

garantindo assim um legado sustentável para as próximas

H
Assinôdo dioitalmêntê oor:
ALEX sANDÁo ALVES Í'JuNEs

L4IOU2O25 09:29t5L
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Alex Sandro Alves Nunes
"Tlo LECO"

Vereador - PP
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SALA DAS SESSÔES DO PODER

LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 14 de janeiro, de

2025.



A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTI FICA :

REOU ERIMENTO N" t2025

tNDrcAcÁo N" :io1 /202s.

- OUANTO À EXtsrÊNCtA DE REGrsrRO DE SÚMULA NoS TERMos DA RESoLUcÃo N "
11t2013.

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( X ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓpn ANEXO.

- ot JANTo À PREJ U D CIALIDADF'

( X ) Necessita de análise JurÍdica.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167, l, a Rl)
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em coníormidade com o texto apÍesentado no requeÍimenlo n' 12025 , datado em do corrente
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicação e náo de
requerimento.

() TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
oe ourno lÁ ApRovÀDo (ARTtco 167, ,Nctso vt) coNFoRME DocuMENTo ANEXo.

()
()
()

Campo Mourão, 03 de fevereiro de 2025.

Marcelo Antônio Brandino Assis
Coordenadoria de Assuntos Legislativos

- OUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÂO.

( X ) Necessita de análise JurÍdica.

( ) A proposição fere o artigo 151, § 20, inciso l, do R. 1., pois nâo está formatizada e em termos.

( ) A proposição têm conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitaÇão - no /2025 (em
anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alínea "d", do R.l.

() A PROPOSIÇÃO TE-M CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAçÀO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLT|MOS 180 (CENTO E OTTENTA D|AS) (CÓÉn ANEXO) - ART. 151, §
20, INCISO II, ALíNEA "E", DO R,I.

() A PROPOSIÇÁO REFERE.SE A OBJETIVO/META NÁO INCLUIDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART, 128, § 2", DO R.I.



24112025 - 06/01 - Jadir Soares pepita - INDICAÇÃO: SUGERINDO eUE SEJA
DIRECIONADO O LOCAL ENTRE A RUA DAS OLIVEIRAS E A RUA TURQUESA,
NO CONJUNTO HABITACIONAL MONTES CLAROS, PARA INSTALAÇÃO DE
UMAACADEMIA DA TERCEIRA IDADE (ATD, E UM PLAYGROI.]ND (PARQUE
TNFANTTL). SÚMULA.O
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DIRETORIA JURIDICA

PARECER PRELIMINABT DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 0410212025

( X )lndicação no 201/2025 ( ) Requerimento n'J2025
( ) Requerimento de Urgência no J2025 ( ) Moção no - /2025

AUTORIA: ALEX SANDRO ALVES NUNES

ocoRRÊuctas:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionelidade ê legalidade.

( x ) Verificação de Preiudicialidade.

( ) VÍcio de competência da matéria. Competência do (a):

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a):

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) lnorgânico por ferir:

( ) llegal por ferir :

( ) PossÍvel corrigir ilegalidâde/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) A indiôaçáo atende ao art. 128, § 2o do R.1., frente ao disposto no programa ... da LDO

( ) A indicação atende ao art. t28, § 20 do R.1., frente ao disposto no art. ...............do PPA.

Obs: : Em que pêse a certldão da Coordênadoria de Assuntos Legislativos atêstando a
existência da súmula no 24112025, em análise verifica-se que o mesmo não prêjudica a
tramitação, não havendo óbicê a tramitação da presônte indicação.
ConfoÍme Planta Geral da Cidade, as ruas mencionadas encontram-se no Conjunto
Rosidencial Diamante Azul
O espeço mêncionado compreende muitas ruas, necessita delimitar o local no máximo
entre duas quadras.

Parecer prolatado em 0510212025

( ) Íavorável à tramitação.
( )favorável à tramitação com emendas
( ) Pela apresentaçáo de substitutivo
( ) Conkário à tramitaçáo

( )........... Emendas em anexo.
( ) Substilutivo em anexo.
( X ) Diligências.

-- Assinado de forma digital poí
VALTER FRANCISCO vALTER FRANcrsco DA srLVA

DA SILVA
Valter Francisco da Silva

Diretor Jurídico
Oab/Pr - 29.39í

Dados: 2025.02.06'14:52:03
-03'00'

OR/DIJUR


